
IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Cfrm*r* Municipal de Sohral

PüRTÂR|À Ne 1046/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobrai, no uso das atribuições legais que
lhe eonfere ç Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do ftegimento lnterno da Câmara

tr4unicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso li da lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Administrativa 6 (GAA6), ao(a) servidor(a) ANA JULIA

DIAS, prevista em Lei lVlunicipal no 2588, de 30 de abril de 2O?5, com efeitos
retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇG DA CÂr\rARA MUí!tctP 05 de maio de ?025

FRAN RES PO toR
PRESiDEi{TE

Plenário: Praça Dorn Jerônimo, SIN - Centro - tEP: 62.0í0-390
A*exo: Gerardo Cristiíro Menezes - Rua Conselheíro Rodrigues Junior, $N - C§P:62.0'10-445 - Fax (88) 3677.7641 - tone: (88i 3677.7600
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